
o PREFEITo MUNICIPAL DE NoVA SANTA BÁRBARA, no uso de
suaq atribuições legais e de conformidade com o art.lrg, da Lei Municipal n".5g6/20r l,
Estatuto dos servidores públicos Municipais de Nova santa Brárbara e ou Art. 64 do Estatuto
do Magistério, RESOLVE:

4rt.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo à 18 de agosto de 2025, revogadas as disposições em conftário.
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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N." IO42O25

AÍ. 10 _ CONCEDER à Sra. FLAVIÂNA CRISTANI, ocupante do
cargo de PROFESSORA DE l' ou 2' pADRÂo, matricula 3636r, rotada na secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, LICENÇA ESPECIAL de 0l (um) mês,
compreendida enhe o período de I 8 de agosto de 2025 a 16 de setembro de 2025, referente
ao período aquisitivo 201812023.

Nova Santa Brírb ar4 25 de agosto de 2025.


